
CÁIIAAAMUIIIC!l'Al OE VEREADORES 
• R!ACKO OAS AUIAS • PE • 

PARECER 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CASAJOÃOSOARESDAFONSECA 

CNPJ :08.861.858.0001/52 

❖ COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEI 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025 

AUTORIA: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE Rl.ACHO DAS .ALMAS 

CONCEDE TÍTULO DE 'HONRA AO MÉRITO' A ARTESÃOS 

DA VILA DO , V TORINO, EM RECONHECIMENTO AO 

INESTIMÁVEL TRABALHO DESTES NA BUSCA PELA 

VALORIZAÇÃO E PRE$ERV A,.ÇÃO DA CULTURA LOCAL. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de Decreto Legislativo nº 02/20r25, de iniciativa do Mesa Diretora Da 

Câmara Municipal de Riacho das Almas, por meio do Excelentíssimo Sr. Presidente, JOSÉ 

CARLOS PEREIRA DE LIMA, que visa, conceder Título de Uonra ao Mérito' a artesãos da 

Vila do Vitorino, em reconhecimento ao inestimável trabalho destes na busca pela 

valorização e preservação da cultura local. 

A presente proposta legislativa foi encaminhada à competente comissão para análise 

e parecer, nos termos dós arts. 93, 150 e seguintes do Regimento Interno da Câtnara 

Municipal de Riacho das Almas/PE. 

É o que se passa a fazer. 

Na forma regimental desta Casa, o Senhor Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Riacho das Almas, submeteu à apreciação desta Comissão de Legislação de 

Redação e de Leis o Decreto Legislativo em tela, pelo que passamos a analisá-lo para oferta 

do azado Parecer. 

De início, relembra-se que nos termos do art. 107 e seguintes do Regimento Interno, 

estabelece que compete a Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre as proposições 

legislativas, a partir dos seus aspectos constitucionais, legais e redacionais, veja-se: 

Rua Dr. Manoel Borba, 104 - Centro - Fone: (81) 3745-1128 

E-mail: camarariachodasalmas@gmail.com 



CÁIIAAAMUNICIPAl. OE VEREADORES 
· RIACKO DAS AUIJ\S • Pf · 

PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 

CASAJOÃOSOARESDAFONSECA 

CNPJ:08.861.858.0001/52 

Art. 107. Compete à Comissão de Justiça e Redação manifestar-se sobre 

toda proposição legislativa, a partir dos seus aspectos constitucional, legal 

e redacional, devendo ainda, quando já aprovados pelo Plenário, adequá

los aos termos do que prescreve a Lei Complementar nº 95/1998, de 

modo a adequar ao bom vernáculo o texto das proposições. 

§ 1° Salvo expressa disposição em contrário deste Regimento, é obrigatória 

a audiência da Comissão de Justiça e Redação em todas as propostas 

legislativas que tramitem na Câmara Municipal. 

§ 2° Concluindo a Comissão de Justiça e Redação pela ilegalidade ou 

inconstitucionalidade de Projeto, seu Parecer seguirá ao Plenário para ser 

discutido e, somente quando for rejeitado pela maioria absoluta dos 

membros, a matéria pr sseguirá a sua regular tramitação. 

§ 3º A Comissão de J stiça e Redação manifestar-se-á sobre o mérito da 

proposição, assim entendiqa a colocação do assunto sob o prisma de sua 

conveniência, utilidade e 0 ortunid~_<ie, principalmente nos seguintes 

casos: -' 

I - organizaçaO a · _·strativa da Prefeitura e da Câmara; 

II - criação de entidade ~e Administração indireta ou de Fundação; 

III - aquisição e alienaçã0 de pens imóveis; 

IV - participação em consórcios;4 

V - concessão de licem,l ao Prefeito ou a Vereador. 

Outrossim, destaca-se que o Município possui competência para legislar sobre o 

tema, eis que não se trata de m atéria resguardada nas competências privativas da União, 

previstas no. art. 22 da CF /88, ou nas competências do E stado de Pernambuco, previstas no 

art. 5º e seguintes da Constituição 'Estadual. , 

Nesses termos, relembra-se que o artigo 18 da Constituição Federal, inaugurando o 

tema da organização do E stado, prevê que "A organização político-administrativa da República 

.Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos 

autônomos, nos termos desta Constituição". O termo "autonomia política", sob o ponto de vista 

jurídico, congrega um conjunto de capacidades conferidas aos entes federados para instituir 

a sua organização, legislação, administração e governo próprios. 

Assim, a autoadministração e a autolegislação, contemplando o conjunto de 

competências materiais e legislativas previstas na Constituição Federal para os Municípios, é 

tratada no artigo 30 da Lei Maior, vejamos: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar 

suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar 

balancetes nos prazos fixados em lei; 

Rua Dr. Manoel Borba, 104-Centro - Fone: (81) 3745-1128 

E-mail: camarariachodasalmas@gmail.com 



CÁJIAAA MIIN ICIPAI. OE VEl!UDOl!ES 
• RIACHO DAS ALMAS • PE • 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHO DAS ALMAS 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
CASAJOÃOSOARESDAFONSECA 

CNPJ:08.861.858.0001/52 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou 

permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte 

coletivo, que tem caráter essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, 

mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação 

do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 

observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

No que se refere ao conceito de "interesse.local'', devç ser compreendido por: " todos 

os assuntos do Munidpio, mesmo em que ele n o fosse o úni únte,;ssado, desde que s~ja o principaL É a 

sua predominância; tudo que repercute direta e im, di ente na vidámunicipal é de interesse loca!". De 

forma que logo de i'nício, e em vista do expost , nítido de que o Decreto Legislativo que 

visa conceder Título de 'Honra ao Mérito' aôs artesãos da Vila do Vitorino e 'Menção 

Honrosa' aos artesãos já falecidos, em reconhecimento ao inestimável trabalho 
# 

destes na busca pela valorização e pceservação da cultura local, se insere na definição 

de "interesse local. 

Além disso, após acurada análise em face da presente proposta legislativa, a partir da 

legislação constitucional e infracGnstitucionãl, yislumbramo~ a sua inteira legalidade, 

tendo em vista que a referida propositura nãÇ>' traz dispositivos com vícios materiais ou 

formais. Visto que está em plena consonância tanto com o Regimento Interno deste Poder 

Legislativo, quanto com a Lei Orgânica Municipal, do mesmo modo, é matéria de relevada 

importância para a coletividade. 

3. CONCLUSÃO 

l ' 

Diante do exposto, considerando que a matéria constante no Decreto Legislativo sob 

consulta está em perfeitas condições para sua aprovação, por seguir todos os trâmites legais 

e necessários, bem como por adequar-se à constitucionalidade, juridicidade e à técnica 

legislativa, preenchendo assim todos os requisitos de admissibilidade, de forma que 

concluímos e recomendamos por sua aprovação. 

~:i,o Mo"icipal Posiciw, 4. , d., Edi<Ora Dei Rey, Belo Hociwm,, 1999, p . 49 
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Para constar, eu, Vereador ----1------+-~'---"---~=-----, Relator, lavrei o presente 

parecer, que assino juntamente com, 

Riacho das Almas, 19 de maio de 2025. 

__:~/~A 
~ .. 

A SILVJ\ N ETO 

BRO 

CÂMARA MU t~lCi L DE. VERE;\DORt: 
IA~CHO OAS ALMAS~ Pr ·~ 
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